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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 037/2022 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA OBSERVATÓRIO DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA OBSERVATÓRIO DA EDUCAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNÍCIPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica criado o Programa “Observatório da Educação” que oportuniza aos servidores de provimento efetivo da Secretaria de Educação a formação continuada em nível de pós-graduação stricto sensu e ao mesmo tempo coloca à disposição da sociedade os produtos das pesquisas geradas em função dessa participação, contribuindo para o amplo debate sobre a implementação das políticas educacionais no município de Sete Lagoas.
Art. 2º - O Programa tem como objetivos:
I – Desenvolver pesquisas educacionais junto à rede municipal de ensino, procurando investigar como políticas, programas e projetos são implementados e de que forma eles repercutem no sistema educacional e no desempenho escolar dos alunos;
II – Contribuir para a qualificação em nível de pós-graduação stricto sensu dos profissionais da área da Educação;
III – Desenvolver políticas educacionais mais próximas da realidade escolar e socioeconômica da população, promovendo qualidade na educação da cidade.
Art. 3º - As pesquisas vinculadas ao “Observatório da Educação” destinam-se à participação dos servidores de provimento efetivo da Secretaria Municipal da Educação que atuarão como auxiliares de pesquisas, junto aos projetos coordenados por professores pesquisadores de Programas de pós-graduação reconhecido pela CAPES.
Parágrafo único.  Como auxiliares de pesquisas, os servidores de provimento efetivo inscritos no Programa receberão formação prática como pesquisadores e se vincularão aos programas de pós-graduação para receber qualificação formal em nível de mestrado ou doutorado.
Art. 4º As pesquisas vinculadas ao “Observatório da Educação” precisam ser homologadas por equipe técnica as Secretaria Municipal da Educação, que atuará no sentido de procurar compatibilizar os interesses e demandas da secretaria.
Art. 5º - Os programas de pós-graduação stricto sensu que desejam participar da iniciativa deverão encaminhar proposta institucional à Secretaria Municipal da Educação de Sete Lagoas, que avaliará a pertinência das linhas de pesquisas em relação aos interesses da rede de ensino.
§1° Uma vez credenciada ao “Observatório da Educação”, a pesquisa passará a contar com financiamento público do Município de Sete Lagoas, cuja formalização legal ocorrerá mediante celebração de convênio específico com a Instituição de Ensino Superior a que pertence o Programa de Pós-graduação.
§2° O servidor efetivo inscrito ficará vinculado à Secretaria Municipal de Educação pelo dobro do prazo utilizado para a realização da pesquisa sob pena de restituir ao órgão o valor gasto com o financiamento da pesquisa. 
Art. 6º- Os recursos financeiros destinados ao Programa “Observatório da Educação” deverão estar previstos no Planejamento Plurianual da Secretaria Municipal da Educação, com repercussão financeira específica para todo o período.
Art. 7º- Os recursos financeiros necessários para a execução do programa, decorrentes desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação.
Art. 8º - Esta lei poderá ser regulamentada por Decreto.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 08 de fevereiro de 2023.

   



CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente





IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
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